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Realização:



Objetivo da Reunião de Análise da Estratégia (RAE)

Acompanhamento e avaliação da Estratégia do 
TRT da 8ª Região, materializada pelo 
Planejamento Estratégico TRT8 2021-2026, por 
meio do monitoramento das iniciativas, 
indicadores e metas estratégicas, que se 
transformam em resultados alcançados pelo 
Tribunal.

Resolução TRT8 nº 49/2021



Diretriz 3: Aprimoramento da Produtividade Judiciária
Apresentação das Iniciativas da Gestão

Pauta da Reunião

3ª RAE

Apresentação dos principais resultados do TRT da 8ª Região
Principais Resultados

Apresentação do desempenho das metas institucionais e 
nacionais de 2023 - somente as que merecem atenção

Desempenho das Metas 



Resolução TRT8 nº 49/2021



Principais resultados referentes às metas do Plano Estratégico do TRT8 2021-2026

METAS NACIONAIS 
Definidas pelo CNJ e aprovadas em conjunto com os 
órgãos do Poder Judiciário

PRODUTIVIDADE - 1 º e 2º graus

Desempenho das unidades jurisdicionais na 
prestação jurisdicional

ESTATÍSTICAS PROCESSUAIS
Dados estatísticos utilizados para elaboração de 
relatórios comparativos e que fundamentam decisões 
administrativas para aperfeiçoamento da prestação 
jurisdicional

PORTAL TRT8
Desempenho das Metas
Janeiro a Agosto/2023

Algumas metas que merecem atenção
DESEMPENHO DAS METAS 

https://portal.trt14.jus.br/portal/metas-cnj


Apresentação do desempenho das metas (janeiro a agosto)
DESEMPENHO DAS METAS 2023

Meta Nacional 1 - Índice de Processos Julgados (Tribunal)



Apresentação do desempenho das metas (janeiro a agosto)
DESEMPENHO DAS METAS 2023

Meta Nacional 1 - Índice de Processos Julgados - 1º Grau

Meta Nacional 1 - Índice de Processos Julgados - 2º Grau



Apresentação do desempenho das metas (janeiro a agosto)
DESEMPENHO DAS METAS 2023

Meta Institucional 13 - Índice de Execução Orçamentária



Apresentação do desempenho das metas (janeiro a agosto)
DESEMPENHO DAS METAS 2023

Meta Institucional 15 - Índice de Saúde de Magistrados e Servidores



Apresentação do desempenho das metas (janeiro a agosto)
DESEMPENHO DAS METAS 2023

Meta Institucional 16 - Índice de Absenteísmo - Doença



Apresentação do desempenho das metas (janeiro a agosto)
DESEMPENHO DAS METAS 2023

Meta Institucional 16 - Índice de Absenteísmo - Magistrados

Meta Institucional 16 - Índice de Absenteísmo - Servidores



Resultados

A execução da estratégia se 
traduz em

resultados para a sociedade



O TRT8 alcançou 100% no IPC-Jus ano base 2022
IPC-Jus 2023

O TRT8 está entre os Tribunais do Trabalho mais eficientes do Brasil, sendo o único Tribunal de 
médio porte a alcançar 100% no IPC-Jus 2023, segundo dados do Relatório Justiça em Números de 
2023 do CNJ.



Índice Nacional de Gestão de Desempenho

1º lugar no IGest no 
período 07/2022 a 
06/2023

40 das 56 varas, 
entre as 25% com 
melhores resultados na 
gestão de processos.



Ano de referência 2022
Índice de Desempenho de Sustentabilidade (IDS)

2020 2021 2022

60,3% 60,8% 70,9%

IDS considera vários indicadores para medir consumo (per capita):
● consumo de energia elétrica;
● consumo de água;
● copos descartáveis;
● papel;
● gastos com transporte.



IGOV-TIC Jud 2023

● O TRT8 alcançou pela segunda vez consecutiva, o nível EXCELÊNCIA no IGOV-TIC Jud 2023;
● Índice que reflete o  nível de maturidade em Governança, Gestão e Infraestrutura de TIC do CNJ;
● Segundo lugar geral em 2023, de toda Justiça do Trabalho;
● Primeiro lugar entre os Tribunais de porte médio.



Índice de Transparência (CNJ)

Índice que reflete o fornecimento 
de informação de forma clara e 

organizada para o cidadão

93,66%
2023



Prêmio CNJ de Qualidade

● Consolida os resultados apresentandos e muitos outros;
● Impulsiona o aprimoramento da governança, 

produtividade, transparência, dados e tecnologia, além da 
implementação de políticas judiciárias;

● O resultado da edição 2023 está previsto para dezembro.



Principais indicadores Estratégicos 2021-2026 

Índice de Transparência IT1

Índice de desempenho de 
sustentabilidade IDS3

Índice de processos antigos        META NACIONAL 25

Taxa de congestionamento líquida, 
exceto execuções fiscais    META NACIONAL 5 6

Tempo de Tramitação dos Processos 
Pendentes TTPP7

Índice de Sentenças Líquidas ISL8

Nível de Maturidade Global de Riscos NMGR9

Índice Integrado de Governança e 
Gestão Pública IGG12

Índice de Governança e Gestão de 
Pessoas iGovPessoas14

Índice de Saúde de Magistrados 
e Servidores Meta Nacional 1015

Índice de integração da agenda 
2030 ao Poder Judiciário Meta nacional 92

Índice de processos julgados  meta nacional 14

Índice de Conciliação da Fase de Conhecimento meta nacional 310

Tempo médio entre o trânsito em julgado do precedente e o trânsito em 
julgado do processo em que a tese deveria ser aplicada tmpata-jt11

Índice de Cumprimento da Emenda 
Constitucional nº 95/2016 ICEC95-JT13

Índice de 
Absenteísmo-doença IAD16

Índice de Governança, Gestão e Infraestrutura 
de TIC iGovTIC-JUD17

Percentual de Casos Eletrônicos sobre o 
Acervo Total ICele18



Diretrizes da Gestão 2023-2024

Diretriz 1 Promoção do Trabalho Decente e da 
Responsabilidade Social

Diretriz 2 Reconhecimento e Valorização das Pessoas

Diretriz 3 Aprimoramento da Produtividade Judiciária

Diretriz 4 Fortalecimento da Governança e da Gestão

3ª RAE

Ato Conjunto PRESI/VIPRE/CR n.º 01/2013



Plano de Diretrizes da Gestão 2023-2024



Gestora: Liliane Calixto - SECOR

Projeto Justiça Itinerante03
02 Gestor: SERER/NUGEPNAC 

Programa de Gestão de Precedentes e Ações Coletivas

01 Gestor: Luiz Carlos Damascena - COEPP/COSID 
Projeto Novo Hórus

Diretriz 3: Aprimoramento da Produtividade Judiciária

04 Semana de Baixa Processual
Gestoras: Liliane Calixto - SECOR /Rosangela Lopes - SEJUD



Fazendo A Fazer

Informar as 
atividades 

pendentes do 
projeto

Informar as 
atividades 
que estão 

sendo feitas

Feito

Informar as 
atividades 
que foram 
realizadas

Fonte: Método Kanban no formato TEDx (10 minutos)

Metodologia



Plano de Diretrizes da Gestão 2023-2024



Projeto Novo Hórus01



Desenvolvimento e implementação de painéis de Business 
Intelligence (BI) utilizando a ferramenta adotada 
nacionalmente pela Justiça do Trabalho, refletindo os 
recursos do atual sistema Hórus, com acréscimo de novos 
painéis gerenciais do DataJud, PJe-JT e sistemas 
administrativos

Objetivo

Proad nº 6684/2021



● Definição e criação do Grupo de Trabalho do Projeto 
Novo Hórus, mediante portaria PRESI 265/2022.

● Definição da metodologia de desenvolvimento e 
trabalho compartilhado

● Preparação do ambiente tecnológico para execução 
das atividades

Feito



● 11 Reuniões de controle do projeto, reduzidas a termo e 
anexadas ao PROAD

● Situação dos painéis do novo produto:
○ 63,16% Finalizados
○ 26,32% Em homologação
○ 10,52% Em andamento

Feito



● Um dos painéis já finalizados - e-Gestão 1º Grau

Feito



● Um dos painéis em homologação - Réplica do CNJ

Feito



● Reuniões semanais com o Grupo de desenvolvimento

Fazendo



● Reuniões mensais de controle com o GT-Hórus

Fazendo



● Revisão em painéis homologados

Fazendo



● Configuração das rotinas automáticas de apuração dos 
dados e atualização dos painéis

● Apuração  de variáveis, indicadores e taxas, a partir da 
base local do DataJud

● Desenvolvimento de painéis
○ 10,52% das entregas previstas estão na fase “Em 

andamento”

Fazendo



● Um dos painéis em desenvolvimento - Metas Nacionais

Fazendo



● Definir junto a:

○ SETIN, ambiente definitivo da solução

○ PRESI, lançamento oficial do produto

○ SECOM, estratégia de divulgação

○ ECAISS, eventos de capacitação

A Fazer



● Oferecer a solução para nosso público interno

○ Nos termos da portaria PRESI 636/2023, a conclusão 
das etapas constantes da iniciativa Novo Hórus está 
projetada para 15/10/2023.

A Fazer



Programa de Gestão de Precedentes 
e Ações Coletivas02



Elaborar projeto para implantação da iniciativa estratégica “Programa de 
Gestão de Precedentes e Ações Coletivas”, que tem por finalidade 
“desenvolver e implementar programa para fortalecer a atuação do Núcleo 
de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas (NUGEPNAC-TRT8), 
implementando ações para o aprimoramento da gestão dos dados e acervo 
dos processos individuais e coletivos sobrestados no âmbito do TRT8 em 
decorrência da repercussão geral, dos casos repetitivos e do incidente de 
assunção de competência, bem como gerenciar e implementar o cadastro 
das ações coletivas”.

Objetivo

Proad nº 211/2022



3.1. GERENCIAMENTO DE PROCESSOS PARA RETIRADA DO SOBRESTAMENTO
A Divisão de Gerenciamento de Precedente (DIGEP) realiza a identificação dos 
processos que ainda se encontram sobrestados em razão de precedente cujo 
acórdão de mérito foi publicado por meio de cruzamento de dados do 
Sistema NUGEP com o PJe.
3.2. ATUALIZAÇÃO DA CARTILHA DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA NUGEP 
- Alteração da cartilha de utilização do Sistema NUGEP, com ênfase para as 
ferramentas que facilitam a gestão dos processos sobrestados em cada 
unidade, introduzidas com a atualização para a versão 1.3.3.
3.3. NOTIFICAÇÃO SOBRE PROCESSOS NA CONDIÇÃO DESCRITA NO ITEM 3.1 
- Notificação, via e-mail automático por meio do Sistema Nugep,  das 
unidades que possuam processos na condição descrita no item 3.1 
(sobrestados em razão de precedente julgado), a fim de contribuir para a 
celeridade na tramitação dos processos.

Feito



3.4. NOTIFICAÇÃO SOBRE PROCESSOS AINDA PENDENTES DE DECISÃO APÓS 
DECORRIDOS 10 (DEZ) DIAS DO PRAZO PARA APLICAÇÃO DA TESE FIRMADA 
NO PRECEDENTE 
- Prática recorrente de notificação, via Sistema Nugep, enviada às unidades 
que ainda possuírem processos pendentes de decisão após 10 (dez) dias úteis 
do primeiro aviso.
5.1. QUADRO DE SERVIDORES 
- Adequação da estrutura do NUGEPNAC à Res. 235/2016 do CNJ, com a 
lotação de 4 (quatro) servidores na unidade,  conforme previsto no §4º do 
art. 6º da referida Resolução, conforme Portaria Presidência nº 189/2023 de 
24/02/2023, publicada em 28/02/2023.

Feito



6.1. CADASTRO DE AÇÕES COLETIVAS 
O cadastro de ações coletivas dependia de regulamentação pelo CNJ, o que 
ocorreu com a publicação da Portaria PRESI CNJ nº 187/2023, de 19 de julho 
de 2023. Em cumprimento ao determinado nessa norma do CNJ, foi 
disponibilizado no portal do TRT8, na aba jurisprudência e na página do 
NUGEPNAC, o link para acesso ao CACOL (Cadastro Nacional de Ações 
Coletivas).

Feito



4. MONITORAMENTO E CONTROLE
4.1. REUNIÕES TRIMESTRAIS COM A COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA
- Reuniões trimestrais com a Comissão de Jurisprudência (inc. IV do art. 162 
do RI) para análise de eficácia das medidas implementadas e possíveis 
melhorias

Fazendo



4.2. SISTEMA PARA APURAÇÃO DO TEMPO MÉDIO ENTRE A PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO DE MÉRITO DO PRECEDENTE E A DECISÃO DO PROCESSO EM QUE A 
TESE DEVERIA SER APLICADA (TMPATA-JT)

O Tempo médio entre a publicação do acórdão de mérito do precedente e a 
decisão do processo em que a tese deveria ser aplicada será apurado por 
sistema em desenvolvimento no TRT18 ou outro que o CNJ venha a 
implementar.
Somente após a implementação do sistema e medição do TMPATA-JT, será 
possível dar cumprimento à meta estabelecida no planejamento estratégico 
deste Regional de reduzir em 10% (dez por cento) o TMPATA-JT.

A Fazer



Projeto Justiça Itinerante03



Elaborar protótipo de método de trabalho e programa de capacitação 
para funcionamento da justiça itinerante, nos termos da Resolução 
CNJ nº 460, de 6 de maio de 2022, bem como promover os serviços 
virtuais de tomada de reclamação e prestação de informações pelo 
sistema multiportas ou qualquer outro meio telemático idôneo capaz 
de estabelecer comunicação à distância confiável, inclusive por meio 
da assistente virtual (chatbot) Mira.

Objetivo



● RESOLUÇÃO TRT8 N.º 046, DE 3 DE ABRIL DE 2023. Dispõe sobre a 
instalação, implementação e aperfeiçoamento da justiça itinerante, no âmbito 
do TRT8, de modo a garantir que os serviços sejam prestados de forma 
contínua, permanente e periódica, bem como definir o método de trabalho 
para o funcionamento da Justiça Itinerante.

● PORTARIA PRESI N.º 402, DE 10 ABRIL DE 2023. Institui a Comissão de 
Justiça Itinerante, que  tem a finalidade de auxiliar a Corregedoria Regional no 
planejamento e execução das edições da justiça itinerante no âmbito deste 
Tribunal.

Feito



● Aprovação do Plano de Comunicação “Projeto Justiça do Trabalho vai até 
você”.

Feito



● PORTARIA PRESI N.º 479, DE 02 DE 
MAIO DE 2023 - 

Aprova o Manual da Justiça Itinerante do 
Tribunal Regional do Trabalho da Oitava 
Região, com o detalhamento dos 
procedimentos que devem ser adotados 
nas fases pré-itinerância; itinerância; 
pós-itinerância.

Feito

Proad nº 6002/2021



● Exmo. Juiz Avertano Klautau ministrou treinamento sobre o tema "Acesso à 
justiça e justiça itinerante" (Proad 2428/2023) pela EJUD.

● Garantia, no orçamento anual, de disponibilidade financeira para os custos de 
realização dos serviços da justiça itinerante.  Previsão de R$500.000,00 para 
o ano de 2024.

● PORTARIA CR N.º 0190, DE 17 DE AGOSTO DE 2023 - Aprovou o cronograma, 
para o ano de 2024, com as localidades abrangidas pelos serviços da justiça 
itinerante e as atividades que serão desenvolvidas. Estão previstas 55 ações.

Feito



Fazendo

● Proad nº 2808/2023 - Aquisição de 01 (um) SEMIRREBOQUE 11M, com 01 
(um) eixo e suspensão pneumática, incluindo instalação de todos os 
equipamentos, mobiliários e acessórios, inclusive gerador de energia e 
adaptado para utilização como Unidade Móvel de Atendimento na Justiça 
Itinerante.



Fazendo

● Elaboração, pela CODEP, do programa de capacitação destinado aos 
servidores que atuam na tomada de reclamação das Varas do 
Trabalho, assim como outros servidores interessados em atuar nas 
ações da justiça itinerante, tendo como referência o Manual da 
Justiça Itinerante do TRT8 e o Plano de Comunicação.

● Processo Administrativo para subsidiar a contratação de serviço de 
locação de veículo pesado/cavalo mecânico para promover o 
transporte da Unidade Móvel de Itinerância.



 

A Fazer

● Criação de um modelo especial de itinerância que contemple 
ações voltadas ao combate do trabalho degradante em todas 
as suas vertentes. A Comissão apresentará um protótipo para 
análise e deliberação da Presidência.

● Convênio com a Marinha.



Semana de Baixa Processual04



Projeto “Semana de Baixa Processual”
● Objetivo: agilizar o trâmite processual e a baixa de processos que 

tramitam em 1º e 2º graus, bem como em grau de recurso de 
revista, nas fases de conhecimento e execução. 

● PROAD 2560/2023 - tratamento da demanda.
● Resolução TRT8 nº 052/2023 - instituiu a “Semana de Baixa 

Processual”
● Portaria PRESI nº 534/2023 - fixou o período de 19 a 23/06/2023 

para a realização da “1ª Semana de Baixa Processual”

Feito



Projeto “Semana de Baixa Processual”
● Foram elaborados relatórios pela COJUD e SETIN, sugeridos pelo 

servidor Lázaro Carvalho, Diretor da 1ª de Abaetetuba, visando 
identificar os processos passíveis de baixa no 1º grau;

● A Assessoria da SEJUD efetuou levantamento dos processos que 
se encontravam em condições de baixa e realizou visitas aos 
Gabinetes dos(as) Desembargadores(as) e às Coordenadorias de 
Turmas com as necessárias orientações sobre os movimentos de 
baixa processual.

Feito



Resultados (Proad nº 2560/2023 - doc. 18 - Relatório DIEST)
● 1º grau (comparação feita a partir das baixas realizadas na 

semana anterior - de 12 a 16/06/2023)
- Baixas na fase de conhecimento: 33 das 56 Varas aumentaram as 

baixas processuais (58,92%);
- Baixas na fase de execução: 36 das 56 Varas aumentaram as 

baixas processuais (64,28%);
- Total de baixas processuais (conhecimento e execução): 37 das 

56 Varas aumentaram as baixas (66,07%).

Feito



Resultados (Proad nº 2560/2023 - doc. 18 - Relatório DIEST))
● 2º grau (comparação feita a partir das baixas realizadas na 

semana anterior - de 12 a 16/06/2023)
Em que pese os dados informados não apresentem acréscimo 
no número de baixas processuais, considerando que o fluxo 
do 2º grau possui uma dinâmica diferente para se chegar ao 
item de “baixa processual”, percebeu-se uma intensa 
movimentação processual nos fluxos dos gabinetes e 
coordenadorias do Pleno e Especializadas e Turmas.

Feito



Resultados (Proad nº 2560/2023 - docs. 25 e 26 - relatórios 
ASSESSORIA/SEJUD - Hórus)

● Dados sobre a movimentação processual - julgamento
- 1ª Turma: em sessão - 568; DM - 31; Total - 599;
- 2ª Turma: em sessão - 461; DM - 59; Total - 520;
- 3ª Turma: em sessão - 413; DM - 128; Total - 541;
- 4ª Turma: em sessão - 462; DM - 10; Total - 472;
- Especializadas: em sessão - 31; DM - 57; Total - 88;
- Tribunal Pleno: em sessão - 3; DM - 6; Total - 9

● Total: em sessão - 1938; DM; 291; Geral - 2229

Feito



Resultados (Proad nº 2560/2023 - docs. 25 e 26 - relatórios 
ASSESSORIA/SEJUD)

● Feita a comparação com os dados de julgamento do mês anterior, 
em maio/2023, observou-se um aumento de 16,15% no número de 
processos julgados, tendo em vista que em maio foram julgados 
1919 processos, enquanto em junho foram julgados 2229 
processos.

Feito



● Expedida portaria da Presidência fixando o período de 25 a 
29/09/2023 para a realização da “2ª Semana de Baixa 
Processual”, Portaria PRESI nº 894/2023, encartada no Proad 
2560/2023 (doc. 23).

Feito



SEJUD/SECOR

* Providências para a realização da “2ª Semana de Baixa 
Processual”, tais como:

- Manter a análise dos relatórios das movimentações processuais 
de 1º e 2º graus;

- Elaboração de cartilha orientando sobre a movimentação dos 
processos que estão em condições de baixa processual no 1º e 
2º graus, a qual será encaminhada amanhã (22/09).

Fazendo



A Fazer

SECOR/SEJUD
● Iniciar estudos sobre a viabilidade de realização de, no mínimo, 4 

Semanas de Baixa Processual durante o ano, a partir de 2024;
● Iniciar estudos sobre as oscilações mensais das baixas 

processuais a partir do Índice de Atendimento à Demanda (soma 
dos processos baixados + remetidos para outras unidades 
judiciárias dividido pela soma dos processos novos + recebidos 
de outra unidade judiciária;

● Solicitar a criação de um painel de acompanhamento dos dados 
das semanas de baixa processual.
- Demandas que necessitam do apoio da SEGES/DIEST.
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Realização:

Obrigado pela presença de todos!


